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.. PODER LEGISLATTVO

AS9EMBLETA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
GABTNETE DEPUT,ADO JOSÉ RTCARDO (PT)

EMENDA N" AO PROJETO LEI ORÇAMENT ANUAL N" 190/2017

Autor: Deputado José Ricardo - PT/AM

Beneficiário:

Unidade 2ll0l SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS FILIMANOS E CIDADANIA
Órgão 21000 SECRETARIA DE ESTADO DrE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANiA

Programa 3247 PROMOÇÃO, DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

Objetivo: Construção de Casa de Acolhidapara Migrantes e Refugiados

Justificativa:

Devido a crescente e contínuo fluxo migratóri,c na fi'onteira do Amazonas, vê-se a necessidade de construii

a Casa para acolhimento dessas pessoas, de lbrma a resguardar a dignidade da pessoa humana, evitandcr

que hquem nas ruas por falta de tlabalho, moradia ou mesmo qualificação prohssional.

DESTACAR DO ORÇAMENTO: RS 200.000,00 (duzentos mil reais)

ORIGEM DA VERBA REMANEJADA/AI{ULADA:

Órgão: 37000 SECRETARIA DE ESTADO DE COMLINICAÇÃO SOCIAL
Unidade Orçamentária:37101 SECRETARIA DE ESTADO DE COMLTNICAÇÃO SOCIAL
Programa I Ação lP roduto/Loca lizaçã,o : 3 229 GESTÃO E, S ERVIÇO S AO E,STADO
Dotacão Orçamentária - Valor para Anulaq:ão: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVI\ DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28

de novembro de2077

José ling

Deputado l0stadual - PT/AM
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PODERI. LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZOIiITAS
GABTNETE DEPU'IADO JOSÉ RTCARDO (PT)

EMENDA N" AO PROJETO DE LEr ORÇAMENT ,{l\[JAl- N" n90/2017

Autor: Deputado José Ricardo - PT/AM

Justificativa:

pedido tem por objetivo a destinação de verbas pala a construção de 2 (dois) Centros de Reabilitação parir

dependentes químicos em Manaus e mais 2 (dois) no interior do Estado. Sabe-se qlre esse dilema tem sendo

vivenciado por parte expressiva das famílias, principalmente, seus adolescentes e iovens.

Dai a urgência para investir em meios para recuperação desta parcela da população que, uma vez atingida,

compromete a futuro de uma sociedade.

REFORÇO AO ORÇAMENTO: R$ 12.000.000,00 (doze rnilhões de reais)

ORIGEM DA VERBA REMANEJADA/ANUI,ADA:
Órgão 11000 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
Unidade 11101 SECRETARIA DE ESTADO D./\ CASA CIVIL
Programa/AçãoÆrodu to/I-ocalização : 000 I PROGRAMA DE APOIO ADMNISTRATIVO
DotaçãoOrçamentári@:R$12.000.000,00(dozemilhões<1ereais),

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZOI\AS, em Manaus, 28

de novembro de 2017

J 'Wend

Deputado Estadual - PT/AM

Órgão 21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIçA E DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

Unidade 21703 FUNDO ESTADUAL ANTIDROGAS

Programa z 3247 PROMOÇÃO, DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CiDADANIA

Objetivo:

Construção de 2 (dois) Centros de Reabilitaçáo para Dependentes Químicos, settdo um em Manaus e outros

2 (dois) no interior do Estado.

Beneficiário:
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PODER. LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATI,VA DO ESTADO DO AMAZOruAS
GABTNETE DEPUTADO JOSÉ RTCARDO (pr)

Benefïciário:

Órgão: 17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Unidade 21101SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

PTOgTAMA 3247 PROMOÇÃO, DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

Atividade 2459 Gestão e Operacionalização da Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

Objetivo:

Garantir recursos recâmbio de pessoas vítimas do tráfico de pessoas para os países ou cidades de origem.

Justificativa:

Pelas informações da Rede um Glito pela Vida a Região Norte é a rota "nilmero 1" do f'ráfico de Pessoas ,

com760/o das ocorrências, seguidas do Norde:;te (69Yo), Sudeste (35o/o), Centlo-Oeste (33%) e Sul (28%)"

cenário que demonstra a gravidade deste pr:oblema. Para tanto urge a necessidade de rrerbas para o

recâmbio das vítimas para seu local de origem como um ato mínimo de respeito a dignidade da pessoa

humana sujeita a tal violência.

DESTACAR DO ORÇAMENTO: RS 70.000,00 (setenta mil neais).

ORIGEM DA VERBA REMANEJADA/AIIULADA:

Órgão: 37000 SECRETARIA DE ESTADO DE COMLTNiCAÇÃO SOCIAL

Unidade: 37101SECRETARIA DE ESTADO DE COMLINICAÇÃO SOCIAL

Programa:3229 GESTÃO E SERVIÇOS ACTESTADO

Dotação Orcamentária - Valor para Anulação: R$ 70.000,00 (setenta rnil leais)

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIV,4,. DO EST.A,DO DO AMAZON"AS, em Manaus, 28

de novembro de 2017 .

José endling

AO PROJE:IO LEr ORÇAMENTEMENDA N" AN{JAL N" 19t/2017

Autor: Deputado José Ricardo - PT/AM

Deputado Ilstadual - PT/AM



AO PROJETO LEI ORÇAN{ENTEMENDA N" ,.\N{JAL N" lg0/2017

Autor: José Ricardo Wendling - PT/AM

PODER LEGISL^A.TIVO
ASSEMBLEIA N,EGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZÐNAS

GABINETE DO DEPUTADO JOSÉ R.ICÄ,RDO

BenefTciário:

Orgão 11000 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Unidade 11304 LTNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS

Programa 3246 EDUCAÇAO SUPERIOR

Objetivo:

Destinação de verba para manutenção e fomento dos acadêmicos da UEA

JustifTcativa:
Para a manutenção dos acadêmicos indígenas na UEA e fomento do acesso destes povos ao Ensi¡.o

Superior é de fundamental importância reservar dotação orçamentária no sentido que investir na-

qualificação intelectual daqueles que são a gênesis do Estado como um todo, e que no Amazonas têm sei-i

maior quantitativo desta parcela da população brasileira.

REFORÇO AO ORÇAMEI\TO: R$ 60.000,,00 (cinquenra mil reais).

ORIGEM DA VERBA REMANEJADA/AN ULADA:
Órgão 99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade 99999 RESERVA DE CONTINGÊNCIÁ.
Programa 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIr\

Dotacão Orçamentária - Valor para Anulacão: R$ 60.000.000,00 (sessenta mil de reais)

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATM. DO ESTADO DO AM.AZONAS, em Manaus, 28

de novembro de 2017

José

Deputado EÌstadual - Pl[
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PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATÏVA DO ESTADO DO AMAZONAS
GABTNETE DEPUTADO JOSÉ RTCARDO (pT)

EMENDA N" AO PROJETO DE LEI ORÇAMENT ANUAI, N" I9O/2017

PAçO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIV¿' DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28

de novembro de 2017 .

ob

Deputado Ilstadual - PT/AM

J

Autor: Deputado José Ricardo - PT/AM

Beneficiário:

Órgão 11000 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Unidade 21301FLTNDAÇAO ESTADUAL DO Ít'tptO

Programa 3006 AMAZONAS INDÍGENA

Objetivo:

Reforma da casa dos estudantes do Movimento dos Estudantes Indígenas do Amazonas (Meiam)

Meiam é uma associação civil de estudantes indígenas do Estado do Amazonas com sede cidade de Manaus-

AM, que tem como objetivo central defender os direitos destes povos para que gozem da devida valorrzação

em todos os âmbitos da sociedade.

Justificativa:

REFORÇO AO ORÇAMENTO: R$ 12.000.000,00 (doze milhões de r.eais)

ORIGEM DA VERBA REMANEJADA/ANUL,A.DA:
Órgão 99000 RESERVA DE CONTINCÊNCra
Unidade 99999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Dotação Orçamentária - Valor para Anulação: lì$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais)



PODER LEGISL,{TIVO
ASSEMBLEIA I,EGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZÛNAS

GABINETE DO DEPUTADO JOSÉ RIC.ARDO

Beneficiário:

Órgão 21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIçA, DIREITOS HUMANOS E CTDADANTA
unidade ¿L3}IFLTNDAÇÃO ESTADUAL DO ÍNOIO

Objetivo:

Garantir recursos para construção da sede da. Coordenação dos Povos Indígenas de Manaus e entorno

(Copime).

Justificativa:

A Copime é uma associação de fins não econômicos, de direito privado, sem vínculos políticos, religiosos,

com sede e foro na cidade de Manaus - AM, que visa a valorização destes povos a fim de conscientizar a

população amazonense da importância do papel dos indígenas na cultura do Estado.

REFORÇO ORÇAMENT O: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

ORIGEM DA VERBA REMANEJADA/ANIULADA:

Órgão: 37000 SECRETARIA DE ESTADO DE COMUIJICAÇAO SOCIAL
Unidade Orçamentária:37701 SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAçÃO SOCIAL
Pro grama / Ação lP r oduto/L o calização : 3229 GESTÃo p sERVIço s A o E fl rAD o

An ão: RS 60.000 ,00 sessenta mil reais

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVI. DO ESTADO DO AMAZON.AS, em Manaus, 28

de novembro de 2017 .

J ng
Depu llstadual - PT/AM

Autor: José Ricardo Wendling - PT/AM

.{ AN{JAL N" 190/20X7EMENDA N" AO PROJE:|O DE LEI ORÇAMENT



PODER LEGISL.A,TIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZOIN,AS

GABINETE DO DEPUTADO JOSÉ R.ICARDO

EMENDA N" AO PROJETO LEI O ,,\NUAL N" 190/2017

Benefïciário:

Órgão 28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO

unidade 28201 CENTRO DE EDUCAÇÃO'|ECNOLÓGICA DO AMAZOhTAS

Programa 3249 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓCICa

Objetivo:

Destinação de verba para nomeação dos aprovados no concurso público cle provimento do Centro c.e'

Educação Tecnológica do Amazonas (Cetam).

Justificativa:
Em 2014 a autarquia realizou um ceftame para provimento de 125 calgos, contudo, somente 23 fora:t¡i
aprovados devidamente empossados, deixando assim uma quantidade expressiva de pessoal aprovado sern

perspectiva de nomeação. Diante disto prop(ie-se a emenda para dotar o orçamento para 2018 com uru

montante para proceder a legítima nomeação de tais aprovados.

O Cetam atua em todo o Amazonas oferecendo cursos (formação técnica, qualificação profissionai c

inclusão digital) em unidades próprias de ensino ou por meio de parcerias com instituições de naturez:a.

pública federal, estadual e municipal, com o setor empresarial, com organiz:ações não governarnentais e:

com outras entidades. Unidades assim contribuem para um desenvolvirnento sólido da populaçâo

amazonense, pois a qualificação dos recursos humanos repercute autonraticamente no crescimenl.cr

socioeconômico do Estado.

REFORÇO AO ORÇAMENTO: R$ 3.000.1000,00 (três milhões de reais).

ORIGEM DA VERBA REMANBJADA/AII{ULADA:
Órgão 99000 RESERVA DE CONTINCÊNCIa
Unidade ggggg RESERVA DE CONTINGÊNCT,\
Programa 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Dotação Orcamentária - Valor para Anulacão: R$ 3.000.000,00 (tr'ês milhões de reais)

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO ÐO AM,{ZONAS, em Manaus, 28

de novembro de 2017 .

.T endling

Autor: José Ricardo Wendling - PT/AM

Deputado Estadual - PT/AM
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZOFUAS

GABTNETE DEPU]ADO JOSÉ RTCARDO (PT)

Autor: Deputado José Ricardo - PT/AM
Benefïciário: Estado do Amazonas

Justificativa:
A Constituição do Estado do Amazonas, em observância à Carla Federal, estabelece, notadamente no

artigo 249, que o Estado e os Municípios suplementarão se necessária. a assistência aos grupos,

comunidades e organizações indígenas, nos tenrros da Constituição da República e da legislação própria, e

atuarão cooperativamente com a União nas ações que visem à preservação de sua cultula.

Considerando que o Amazonas é o estado com maior concentração da população indígena, é vergonhoso

ter recursos tão ínfimos destinados a esta parcela da sociedade, denotando, no mínimo, desrespeito a

gênesis do estado.

Com isso, para reduzir a dívida com os indígenas e todo o arcabouço cultural que detêm, propõe-se que

seja destinad,o g,5o/o(cinco décimos) porcento da.receitatributaria, o querepresentariaaercade R$ 5 milhões"

exclusivamente para assistência, valoúzação c;ultural, geraçáo de renda, organizaçáo e promoção dos

direitos dos povos indígenas.

DESTACAR DO ORÇAMENTO: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

PAçO DA ASSEMBLEIA LBGISLATIVA DO ADO DO AMAZONAS, etn Manaus, 28 de

novembro de 2011

José en

Deputado Estadual - AM

EMENDA N" AO PRO.TETO LBr ORÇAMENT .aNUAL N" 190/2017

rgão 21000 SECRETARIA DE ESTADO DID JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CTB,4'DANI,4.

unidade 21301FUNDAçÃO ESTADUAL DO INDIO
Objetivo:
Destina¡ 0,5% (cinco décimos) por cento da recei',¿ tributari4 exclusivamente, pala assistência, valorizaçáo

cultural, geração de renda, organização e promo(¡ão dos direitos dos povos indígenas.

ORTGEM DO ORÇAMENTO DESTACADO:
ORIGEM DA VERBA REMANEJADA:
Órgão 99000 RESERVA DE CoNTINcÊNcIa
Unidade ggggg RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Programa 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA



d@
PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLAT]IVA DO ESTADO DO AMAZTNAS
GABINETE DEPUTADO JOSÉ RICARDO (PT)

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28

Jos endling

AO PROJETO LEI ORÇAMENTEMENDA N" ANUAI N" 190/2017

Autor: Deputado José Ricardo - PT/AM

Beneficiário: Estado

Unidade 28101 SECRETARIA DE ESTADO DlÐ EDUCAÇÃO E eUALIDADÐ DO ENSINO

Programa: 3285 cESTÃo E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

28O()O SECRETARIA DE ESTADO DE ]]DUCA O E QUALIDADE DO ENSINO

Construção de salas de aula para adequação à legislação que limita a quantidade de alunos (Lei Estadual no

257 de 30 de abril de 2015), na vigência deste PEE/AM (Lei no 4183 de26106/2A1ÿ.

Objetivo:

Justificativa:

Considerando a publicação da Lei Estadualn" 2!j71205, que limita o númelo de alunos por sala de aula, é
necessário gradual adequação das estruturas das escolas em observância de tal legislação.Paratanlo,faz-
se pertinente a destinação do montante proposto por esta emenda com o intuito cle implementar o disposto
no Plano Estadual de Educação (PEE) em consonância com o Plano Nacional de Educação (PNE) e a
Constituição Federal, que prevê no artigo 206 a E;arantia de padrão de qualidade do ensino, além da Lei de
Diretrizes e Bases da Educação (LDB), determin¿rndo nos arligos 4o e 25 padrões mínimos de qualidade de
ensino, como quantidades mínimas, por estudante, de insumos indispensár,eis ao desenvolvimento do
processo ensino-aprendizagem e relação adequada entre o número de alunos e o professor. Então, no
vislumbre da lei, as escolas da rede pública e privada do Amazonas funcionarão com, no mâximo, 25
alunos por salas de aula, no caso do 1o ao 5o ano do ensino fundamental;30 alunos por sala, clo 6o ao 9o
ano do ensino fundamental; e 35 alunos, em se tratando do ensino médio.

REFORÇO AO ORçAMENTO: RS 30.000.000,00 (trinta rnilhões de reais)

VERBA REMANEJADA/ANULADA:

Órgão 25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

Unidade 25101 SECRETARIA DE ESTADO Dll INFRAESTRUTURA

Programa 3229 GESTÃO p SERVIÇOS AO ESTADO

Dotação Orçamentária - Valor para Anulacão: R$ 30.000.000,00 (trinta rnilhões de reais)

de novembro de 2017

Deputado .Estadual - PT/AM



PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATTVA DO ESTADO DO AMAZONAS

GABINETE DO DEPUTADO JOSÉ RICAR.ÐO

EMENDA N" AO PROJETO LEI ORÇ.{MENT A ANUdL N" 190/2017

Autor: José Ricardo Wendling - PT/AM

BenefTciário:

órgão 28000 5ECRETARTA DE ESTADo DE EDUCAÇÃo E QUALIDADE Do ENSINO

unidade 28101 sECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E QUALIDADE Do ENSINO

programa: 3285 6ESTÃ.O E MANUTENÇz\O DA EDUCAÇÃO BÁSICA

pAÇo DA ASSEMBLEIA LBGISLATI\/A DO ESIIADO DO AMAZÐFIAS, em Manaus, 28

de novembro de 2017

J en ling

Objetivo:

Implementação da Lei Promulgada no :i641 2016, que dispõe sobre o Programa Estadual

Universalização das Bibliotecas nas escolas clo Sistema de Educação do Estado do Amazonas.

ck:

Justificativa:

pelas informações do site http://www..qedu.org.brl o Amazonas tem o total cLe 676 escolas estaduais sencl<r

que em 200 náo há bibliotecas, um espaço básico nestas unidades, motivo pela qual foi criada a l,ci

Ëstadual n 36412016. portanto, para minimizar essa deficiência a proposta da emenda visa à construçãt.r

desses espaços de forma gradual com base nas dotações orçamentárias'

Esses números colocam o Arnazonas no 23o lugar (19,2%) do total de escolas com biblioteca eir:.

comparação aos demais estados da federação, a fi'ente apenas do Piauí, Acre e Maranhão.

para atender o estabelecido na Lei Federal no 12.2441 2010 - universalização das bibliotecas rras;

instituições de ensino do País - seria necessário ser construídas entre 2011 e 2020, um total de 128.02i1

bibliotecas nas escolas brasileiras.

REFORÇO AO ORÇAMENTO: R$ 20.00t0.000,00 (vinte rnilhões de reais)

ORIGEM DA VERBA REMANEJADA/A.NULADA:
órgão 25000 SECRETARiA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

UNidAdC 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

Programaz 3229 GESTÃO E SERVIÇOS ,a.O ESTADO

Orcament âria - Valor para Anulaçãq: R$ 20.000.000,00 (vinte nrilhões de reais)Dotacão

Deputado Estadual - PT/AM


